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RECORRENTE: AGRO COMERCIALACÁCIA LTDA.
RECORRIDO: CELULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RELATOR: MANOEL MARCELO A MARQUES NETO

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE
DOCUMENTO FISCAL DE AQUISiÇÃO NO LIVRO
REGISTRO DE ENTRADAS DE MERCADORIAS -
Período 01/2009 a 12/2010. Artigos Infringidos: ar!. 260, 269 ~
20 do Decrelo n" 24.569/97. Penalidade incerta nO ar!. 126 da
Lei nO 12.670/96, por se lralar de produlos sujeitos à
SuhSliluição Tribulária. Recurso Ordinário conhecido e não
provido. Preliminar", de NuJidadtósalaslada, por decisão unânime
com ha," no paro~er da Assc_<s",iJPro~tós,ualTributária. Pedido de
rc"lização de períciJ requerido pela recorrenle, afasl"do pL)rdecisão
unânime, com base no ml. 97, I da Lei n'-' 15.614/14. Confinnaua a
decisão monocrálica de PROCEDllNCIA do feÍ!o fiscaL
Decisão unânime, mas contraria ao parecer da A"cs,oria Pmcessual
Tribuliíria, adolado pelo represent"nle da doula PTIl~u,"d()riaGemI do
E,tado, que sugeriu o rcenquadramenlo da penalidade. Au,enle,
apesar de devidamenle comuniClldopam aprc,cnlação dc deresa oral,
() representante legal d~ recorrente.

RELATÓRIO

A peça inicial e as informações complementares descrevem que a empresa deixou de escriturar 324
nota, fiscais no Livro Regislro de Entrada., referentes a operilções com produlOs sujeitos à
Subslituição Tributária, concernente aos exercício, de 2009 e 2010, se6'Undo circularização efetuada
junto às empres<ls envolvidas na lransação e conforme relatórios anexos.

Dispositivo infringido: Ar!. 269 do Decreto nO24,569/97 e penalidade incerta no artigo: 126 da Lei
n" 12.670/96, com exigência da mulla no valor de R$ 161.528,10.

Nas informações complementares de ns. 03104, o agente fiSCal detalhou o procedim~nlo adowdo
para idenlificar a falta de escritur"çào das notas fiscais de aquisiçào no Livro Registro de Enlradas,
"nexan,io: Ordem de Serviço n" 2011.41314; Termo de Inicio de Fiscalização nO 2012.00165;
Termo de Conclusão nO2012.04126, cópia das NOlas Fiscais não escrituml1ils e AR.
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A empresa autuada apresentou defesa, conforme fls.5l/65 dos autos, alegando:

I - a nulidade do auto de infração por falta de motivação, suficiente para a convalidação do ato,
causando a impossibilidade de produzir defesa;

2 - que a fiscalização não esclareceu o método da "eircularização". não oportunizando ao
contribuinte a verificação das notas fiscais em sua escrita, não bavendo nenhuma intimação, o que
caracteriza o cerceamento ao direito de defe~a;

3 - que o agente Jiscal não realizou nenhum levantamento quantitativo de vasilhames, necessitando
a realização de trabalho pericial;

Requer, ao final, a improcedência do Auto de Infração, ou ca~o não se entenda, pela aplicação da
penalidade de 20 UFIR, por documento fiscal não registrado. no~ termos do ano 123,11I, "g" da Lei
nO12.670/%, uma vez que o autuante aplicou uma penalidade mais severa.

O julgador singular decidiu pela PROCEDÊNCIA da acusação fiscal, afastando a nulidade por
cerceamento ao direito de defesa e a realização de trabalho pericial.

Diante de decisão de primeira instãncia, a empresa ingressa com reCUrSOordinário alegando em
síntese:

I - Falta de motivação suficiente para a convalidação do ato administrativo, uma vez que não há
como saber especificamente qual das situações eleneadas nos incisos do ~8" do ar!. 92 da Lei nO
12.670N6 de fato ocorreu;

2 - que não foi assegurado o direito a ampla defesa e contraditório;

3 - que não foi aplicada a legislação mais branda, contrariando o que dispik o art. 112 do CTN:

4 - que não foi oportunizado ao contribuinte a verificação das referidas notas em sua escrita fiscal,
cerceando o direito de defesa;

5 - que todas as nota~ fiscais foram devidamente escriluradas, inexistindo prejuízo ao EriÍrio, uma
ve7 que para cada entrada de garrafões de 20 litros, corresponde a uma saída de vasilhames;

6 - que o agente llscal não realizou nenhum levantamento quantilalivo de va.>ilhames, necessirando
a realização de trabalho pericial;

Por meio do Parecer nO. 351/2015, f1s.2982/2987 a Célula de Consultoria Tributária opinou no
~enlido de conhecer do Recurso Ordinário, dar-lhe provimento para modificar a decisão
monocr~tiea de procedência para PARCIAL PROCEDÊNCIA do auto de infração. pelo
reenquadramento da penalidade.

E o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Consta na peça inicial que o contribuinte deixou de escriturar no período de 2009 e 2010 no Livro
Registro de Entradas de Mercadorias, 324 notas fiscais referentes a operações com produtos sujeitos
11 Subslituição Tributária, segundo circularização efetuada junto às empresas envolvidas na
transação e conformc relatórios anexos. O autuante aplicou a penalidade im;erta no artigo: J26 da
Lei n" 12.67019fi, com exigência da mulra no valor de R$161.528,lO.

Em sua~ argumentações preliminares, alega a nulidade do auto de infração por falta de motivação
sufil:ieme para a convalídação do alO, causando a impossibilidade de produzir defesa e que a
fisealizaçâo não csclareeeu o método da '"círeularização", além de não oportunizar ao contribuinte a
verificação das notas fiscais em sua escrita, não havendo nenhuma inlimação, o que caral:teriza o
cerceamento ao direito de defesa.

Referidas preliminares devem ser afastadas uma vez que o relato do auto de infração e as
informações complementares não deixam dúvidas na configuração do ilícito tributário. Ressalta-se,
ainda. que todos os doeumenlos que serviram de provas, foram enlregues a autuada.

No que se refere à falta de oportunidade para que o cOnlribuintc verifica.se as notas fiscais em sua
escrita, uma ve7. que não houve nenhuma intimação, caracterizando o cerceamento ao direito de
defesa, também deve ser afastada, uma vez que a presente ação fiscal foi iniciada com Termo de
Inicio de Fiscalização não cabendo a regu1arí~_açãoespontânea, como alega 11recorrente.

Quanto à necessidade de realização de trabalho pericial uma vez que o agente fiscal não realizou
nenhum levantamento quantitativo de vasilhames; também, não merece prosperar, tendo em vista
lJue a melodologia mencionada não foi à utilizada pelo agente fiscal, que realizou uma
circularização junto a empresas envolvidas em IransaçÕl'~ comerciais junto ao portal da nota fiscal
elelrônica.

Quanto ao mérito, 11legislação tributãria do ICMS, art. 269 do Decreto n° 24569/97, exige a
escrituração de todos os documentos fiscais relativos às entradas de mercadorias no Livro Registro
de Entradas. Por sua vez, referidas informações devem ser declaradas por meio eletrônico (D1EF) e
transmitidas à Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.

Ar/, 269, O livro Regislro de EnTradas, modelvs 1 ou }.A.
Anexos XXX} e XXU}, deslina-se li e.\'cri/1/raçâo dos
documentos fiscaü relaTivos às entradas de mel"("adOl"ia,,'au
hens e às aquisir('Je~'de serviços de IransporTe e de
comunicação efe/lmdas (j qualquer TíTuloI'do estahelecimenTo.

Analisando a documentação acostada aos autos, entendo que não merece reparos as preliminares
analisadas e afaslada~ pelo Pareeer n" 351/2015 da douta Procuradoria Geral do ESlado.
Discordamo~, entretanto, no que se refere ao mérito do lançamento tributário que indicou <I
penalidade incerta no art. 123, V!ll, "i" da Lei n" 12.670/96, por considerar omissão de infornlações
em arquivos magnéticos.

Quanto ao mérilo, verificando o caderno de prov<lSobserva-se que foi anexada toda a documentação
lJne serviu de base para a apuração como estabelece o <lrt.33, XI do DeCrelO 25.468/99. Portanto,
resta caracterizado o cometimento da infração tributária, mais precisamente o artigo 269 do
RICMS, ficando o sujeito passivo a penalidade inserIa no artigo: 123, m. "g' da Lei 12.670/96. In
vem;s:
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A~1. 123. As injraç,Jes à lc~isioçào do ICMS slgeilam o in(rolo~
às scguinlcs pcnulidades. Um prejuízo do pO!,omcnlo do
impo,wo. quandofil~ o cuso:
(..)

Ill- ~elulivamenle à docHmcntação c à escril>lw('uo:

(.)

g) deixa~ de e.\C~;llIrar,na lil"ro fiscal p~rJp~iopara regislro de
cntrudas, de doc>lmenlojismí 1'£1,,/;1'0à opcração ou pres/"çào
/ambfm nuo lançada na contabilidade do infra/ar: m>ll/a
eqHivaleme a >lmavez (] valor do imposto, ficando a penalidade
red"zida a 20 (I"intc) UFIR, se ('omprol'Udo o compelen/e
/(mçamento nmlábil do aludido doc"menlCJ:

DEMONSTRATJVO DO CRtDlTO TRIBUT ÁRJO

Base de Cákulo:

Multa:

t o voto.

R$1.óI5.281,OO

R$ 161.528,10
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DECISÃO
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Vistos, discutidos c examinados os presentes aulOS, em que é recorrente: AGRO COMERCIAL
ACÁCIA LTDA, e recorrido: CÉLULA DE JULGAMEmU DE la INSTÂNCIA.

A l' GlmfJfa de Julgamento do Conselho de Recursos Tribut{l[ios, após conhecer do recurso
ordinário interposto, resolve preliminarmente, em relação às nulidades 3rguidas pela recorrente, em
raz~o de cerceamenlO do direito de defesa: L por falta de motivação; 2, por ausência de
espontaneidade. Preliminares afastadas, por decisão unânime, com base no parecer da Assessoria
Processual Tributária. Ainda em grau de preliminar, em relação ao pedido de reali7.ação de perícia,
arguido pela recorrente: Pedido de pcricia alastado, por decisão unânime, com base no <1ft,97, ! da
Lei n" 15.614/14. No mérito, por unanimidade de votos, resolve negar provimento au recurso
interposto, confirmando a decisão CONDENATÓRIA proferida pela l' Instância, nos lermos do
voto do Conselheiro Relalor, conlr<lfinmente ao parecer da Assessoria Processual Tributária,
adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, apesar de devidamente
comunicado para apresentação de defesa oral, o representante legal da recorrente, Dr. Rafael Pereira
de Souza.

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
Rf:CURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ----!A--de de 21J16.

neseal • '.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

